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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.° 663/14 
de 1 de Julho

Por conveniência de serviço público;
No uso dos poderes delegados que me foram conferidos 

pelo titular do Poder Executivo, nos termos do artigo 137.° 

da Constituição de República de Angola, e do Despacho 
Presidencial n.° 37/10, de 26 de Agosto que atribui ao 
Ministro da Defesa Nacional a Coordenação da Comissão 
Interministerial para a Delimitação de Demarcação dos 
Espaços Marítimos de Angola (CIDDEMA), determino:

1. O NJP 30005392 (MGA) Vice-Almirante Joaquim de 
Almeida Bamby, Chefe da Direcção de Pessoal e Quadros 
da Marinha de Guerra Angolana, indicado para desem
penhar as funções de Secretário Geral e Coordenador 

Técnico da Comissão Interministerial para a Delimitação^ 
Demarcação dos Espaços Marítimos de Angola.

2. É dada por finda a sua actividade para o qual 

sido indicado.
3. O presente Despacho entre imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 17 de Junho de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 664/14
dc 1 dc Julho

Por conveniência de Serviço Público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.°da 
Constituição da República de Angola e de acordo com a alí
nea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março-Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

L°—É 46082294 Coronel (EXE) José Paulo Isabel,exo

nerado do cargo de Chefe de Departamento de Contenciosos 
e Produção Legislação do Gabinete Jurídico do Ministério 
da Defesa Nacional;

2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

. Luanda, aos 6 de Junho de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 665/14
dc 1 dc Julho

Por conveniência de Serviço Público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137,°da 
Constituição da República de Angola e de acordo com a alí
nea I) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março-Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. ° — É o Assessor Andrade do Espírito Santo Vaz 

Mendes, exonerado do cargo de Director do Gabinete 
Jurídico do Ministério da Defesa Nacional.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Junho de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 666/14
dc 1 dc Julho

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados p^° 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
Constituição da República de Angola, e de acordo coma 

alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93 de 26 de Março— 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:
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1. É a Técnica Superior Principal Elsa Maria Ventura 

Major Ribeiro, exonerada do cargo de Consultora do 

Ministro da Defesa Nacional.

2. É o Técnico Superior de 2.a Classe Luís Nogueira 

Morais Quitumba, exonerado do cargo de Consultor para 

Tecnologia de Informação do Gabinete do Ministro da 

Defesa Nacional.
• 3. É dada por extinto o vínculo laborai que vinham man

tendo com o Ministério da Defesa Nacional, nos termos da 

alínea b) do n.° 3 do artigo 8.° do Decreto Presidencial 

n.° 104/11 de 23 de Maio.

4.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 17 de Junho de 2014.

0 Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 667/14
dc 1 dc Julho

Por conveniência de serviço público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com a 

alínea I) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93 de 26 de Março — Lei 

da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:
1. É 43830994 Tenente-Coronel (EXE) João Domingos 

Francisco Paulo exonerado do cargo de Chefe de Repartição 

de Relações Públicas do Gabinete de Relações Públicas, 

Imprensa e Protocolo.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 17 de Junho de 2014.

0 Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 668/14
dc 1 dc Julho

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93 de 26 de Março — Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. É 0 61181998 Capitão (EXE) Félix João exonerado da 

função de Oficial de Campo do Ministro da Defesa Nacional.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 17 de Junho de 2014.

0 Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 669/14 
dc 1 dc Julho

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93 de 26 de Março — Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. É a Técnica Superior de 2.a Classe Djanira Antónia 

e Silva Van-Dúnem de Azevedo Rasgado Pereira exone
rada do cargo de Assessora Jurídica do Ministro da Defesa 
Nacional.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 17 de Junho de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 670/14
dc 1 dc Julho

Por conveniência de Serviço Público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola e de acordo com a alí
nea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março — Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. ° — É O NIP 46082294 Coronel (EXE) José Paulo 

Isabel nomeado para exercer o cargo de Director do Gabinete 

Jurídico do Ministério da Defesa Nacional.
2. ° — o presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 6 de Junho de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 671/14
dc 1 dc Julho

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com a 

alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93 de 26 de Março — Lei 

da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino
1. É o 43830994 Tenente-Coronel (EXE) João Domingos 

Francisco Paulo, nomeado para exercer a função de Oficial 

de Campo do Ministro da Defesa Nacional.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 17 de Junho de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.
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Despacho n.° 672/14 
de 1 dc Julho

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93 de 26 de Março — Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. É o 61181998 Capitão (EXE) Félix João nomeado 

para exercer a função de Oficial de Acompanhamento da 
Repartição de Protocolo do Gabinete de Relações Públicas, 

Imprensa e Protocolo.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 17 de Junho de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 673/14 
dc 1 de Julho

Por conveniência de serviço público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com a 

alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93 de 26 de Março — Lei 

da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:
1. É o Técnico Superior de 2.a Classe Miguel Lunda 

Nkosi nomeado para exercer o cargo de Director-Adjunto 

do Gabinete do Ministro da Defesa Nacional.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 17 de Junho de 2014:

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 674/14 
de 1 de Julho

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com alí

nea I) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93 de 26 de Março — Lei da 
Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. É, Técnica Superior de 2.a Classe, Djanira Antónia e 

Silva Van-Dúnem de Azevedo Rasgado Pereira, nomeada em 
Destacamento para o Ministério dos Antigos Combatentes e 
Veteranos da Pátria a pedido do titular da pasta, nos termos 
do artigo 26.° do Decreto n.° 25/91 de 29 de Junho.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Junho de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

DIÁRIO DA REPÚBLICA
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho n.° 675/14 
dc I dc Julho

Por conveniência de serviço público e havendo neces
sidade de assegurar a mobilidade de pessoal entre os ser
viços dependentes do Ministério das Finanças de acordo 
com as disposições estabelecidas no Decreto Presidencial 
n.° 113/13, de 3 de Julho;

Considerando que a mobilidade de pessoal prevista no 
artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 de Junho, pode asse- 
gurar-se por conveniência da Administração;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo comasdis- 

posições combinadas com as alíneas d) do n.° 1 do artigo3’ 

do Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças, aprovado 

pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, de 4 de Dezembro, 
determino:

1. É Conceição Gonçalo Manuel Miguel, funcionário 

provido na categoria de Técnico Superior Principal, colo

cado no Gabinete Jurídico deste Ministério, dispensado,para 

em comissão de serviço, exercer as funções que lhe forem 

atribuídas no Banco de Desenvolvimento de Angola (BDA).

2. Para efeitos do disposto no número anterior, deve 

ser assegurada imediatamente a passagem de pastas e de 

todos os assuntos a seu cargo e responsabilidade no referido 

Gabinete.
3. É garantido o direito a carreira, devendo regressarão 

quadro de pessoal do Ministério, no termo da respectiva 

comissão de serviço.

4. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Junho de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Despacho n.° 676/14 
de 1 dc Julho

Considerando que o Decreto-Lei n.° 10/94 de 24 de Junho, 
sobre o Regime Jurídico de férias, faltas e licenças, prevê no 

seu artigo 30.° a figura de licença registada;
Tendo a funcionária pública Rosária Machado Silvestre 

Chicueno requerida a referida licença, por motivos de saúde;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi

dente da República, nos termos do artigo 137.° da Cons
tituição da República de Angola, e de acordo com o artigo2? 
do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro combi-
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com a alínea k) do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
n« 100/14, de 9 de Maio, determino:

É concedida a Rosária Machado Silvestre Chicueno, 
Técnica Média de 3.a Classe, licença registada por um período 

seis (6) meses ao abrigo do disposto no artigo 30.° do 

Oecreto-Lei n.° 10/94, de 24 de Junho.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Junho de 2014.

0 Ministro, Afonso Pedro Canga.

MINISTÉRIO DAS PESCAS

Despacho n.° 677/14 
dc 1 dc Julho

Havendo necessidade de se nomear o Coordenador para 
o Projecto de Apoio ao Sector das Pescas (Comunidades 
Piscatórias), inserido no PIP/2014;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
artigo2.°do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

conjugado com a alínea i) do artigo 4.° do Decreto Presidencial 

n’226/12, de 3 de Dezembro, determino:

Nomeio Carlos de Assis Diogo Neto, afecto ao Instituto 
de Desenvolvimento da Pesca Artesanal e da Aquicultura 

Comunal, para exercer as funções de Coordenador do 

Projecto de Apoio ao Sector das Pescas (Comunidades 
Piscatórias).

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Junho de 2014.

A Ministra, Victória de Barros Neto.

Despacho n.° 678/14 
dc I dc Julho

Considerando que no âmbito das políticas de desen
volvimento do Sector pesqueiro, e consequentemente de 

requalificação e recuperação das infra-estruturas de pesca, 
o Executivo aprovou o projecto de Reabilitação do Porto 

Pesqueiro da Boavista e Lota.

Havendo necessidade de se nomear o Coordenador para 

implementação e execução do referido projecto inserido no 

PIP/20I4;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da Cons

tituição da República de Angola e de acordo com o artigo 2.° 
do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conju

gado com a alínea i) do artigo 4.° do Decreto Presidencial 

n.° 226/12, de 3 de Dezembro, determino:
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Nomeio, Pereira Mayamona, Presidente do Conselho 
de Administração da PESCANGOLA - E.P., para exercer 
as funções de Coordenador do Projecto de Reabilitação do 
Porto Pesqueiro da Boavista e Lota.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Junho de 2014.

A Ministra, Victoria de Barros Neto.

Despacho n.° 679/14 
dc 1 dc Julho

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da Cons
tituição da República de Angola e de acordo com o artigo 2.° 
do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro conju
gado com a alínea i) do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
n.° 92/14, de 25 de Abril, determino:

É Isabel Simão da Rocha Timóteo de Carvalho nomeada 

para, em comissão de serviço, exercer o cargo de Directora 
do Gabinete da Ministra das Pescas.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Junho de 2014.

A Ministra, Victória de Barros Neto.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Despacho n.° 680/14 
dc 1 de Julho

Tendo sido requerido pela interessada, ao abrigo do 
disposto no n.° 1 do artigo 33.° do Decreto n.° 25/9f, 
de 29 de Junho, que regula a relação de emprego na 
Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

1, ° — É com Rutra Salomão de Melo Araújo, Técnica 
de 3.a Classe, do Instituto Hidrográfico e de Sinalização 
Marítima de Angola, extinto o vínculo jurídico de emprego 
com o Ministério dos Transportes, a seu pedido, nos termos 
do n.° 1 do artigo 33.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 14 de Maio de 2014.

O Ministro, Augusto da Silva Tomás.

Despacho n.° 681/14
dc 1 dc Julho

Tendo sido requerido pelo interessado, ao abrigo do 
disposto no n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que regula a relação de emprego na 
Administração Pública;
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De acordo com o disposto na Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, 
que estabelece as bases gerais de protecção social e no 
Decreto n.° 76/05, de 12 de Outubro, que regula a protecção 
social (reforma) na velhice;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

I.°  — É José Alburquerque Cardoso, Técnico Superior 
de l.a Classe, da Secretaria Geral, desvinculado do serviço 
para aposentação por velhice.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 14 de Maio de 2014.

O Ministro, Augusto da Silva Tomás.

Despacho n.° 682/14
dcldc Julho

Tendo sido requerido pelo interessado, ao abrigo do 
disposto no n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que regula a relação de emprego na 
Administração Pública;

De acordo com o disposto na Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, 
que estabelece as bases gerais de protecção social e no 
Decreto n.° 76/05, de 12 Outubro, que regula a protecção 
social (reforma) na velhice;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo n.° 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

l-° — É António Femandes Tomé Júnior, Chefe de 

Departamento do Instituto Nacional dos Caminhos de Ferro 
de Angola, desvinculado do serviço para aposentação por 
velhice.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 17 de Abril de 2014.

O Ministro, Augusto da Silva Tomás.

Despacho n.° 683/14 
de 1 de Julho

Tendo sido requerido pelo interessado, ao abrigo do 
disposto no n.° I do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que regula a relação de emprego na 
Administração Pública;

De acordo com o disposto na Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, 
que estabelece as bases gerais de protecção social e no 
Decreto n.° 76/05, de 12 Outubro, que regula a protecção 
social (reforma) na velhice;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo n.° 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

j,° — É João André, Chefe de Secção da Direcção 

Nacional dos Transportes Rodoviários, desvinculado do ser

viço para aposentação por velhice.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigOr 
Publique-se.

Luanda, aos 17 de Abril de 2014.

O Ministro, Augusto da Silva Tomás.

Despacho n.° 684/14 
dc 1 dc Julho

Tendo sido requerido pelo interessado, ao abrigod0 
n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho 
que regula a relação de emprego na Administração Pública;

De acordo com o disposto na Lei n.° 7/04, de 15 
Outubro, que estabelece as bases gerais de protecção social, 
e no Decreto n.° 76/05, de 12 de Outubro, que regulamentaa 
protecção social (reforma) na velhice;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da cons
tituição da República de Angola, determino:

1. ° — E António João Ribeiro, Chefe de Departamento 
do Gabinete de Inspecção, desvinculado do serviço para 
aposentação por velhice.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 17 de AbriI de 2014.

O Ministro, Augusto da Silva Tomás.

Despacho n.° 685/14 
dc 1 dc Julho

Por conveniência de serviço,
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.°da 
Constituição da República de Angola, e de acordo como 
disposto no artigo 31.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 
determino:

1. ° — Enquanto não for nomeado o Director do Gabinete 
de Intercâmbio Internacional, passa a exercer esse cargo,em 
regime de acumulação, Manuel António Paulo, Secretário 

Geral do Ministério dos Transportes.
2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 5 de Outubro de 2011.

O Ministro, Augusto da Silva Tomás.

MINISTÉRIO DA EDUCACÃO
f

Despacho n.° 686/14 
dc 1 de Julho

Considerando a atribuição de quotas para o ingressou0 
regime especial do Sector da Educação para o preenchimento 
de vagas existentés nas Escolas da Província de Luanda;

Em conformidade com os poderes delegados 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.°
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tjtuição da República de Angola, e de acordo com o 
<9?° do Decreto n.° 3/08, de 4 de Março, determino:

Io — É aberto o concurso público para o ingresso 
^67 Professores para o preenchimento das vagas existen- 
teS nas Escolas Secundárias da Província de Luanda, sendo:

a) 1007 Professores do I Ciclo Diplomado do 6.° Esca

lão;
b) 250 Professores do II Ciclo do Ensino Secundário 

do 8.° Escalão;
ç/ 90 Professores do II Ciclo do Ensino Secundário 

do 6.° Escalão;
20 Professores do II Ciclo do Ensino Secundário

do 5.° Escalão.
2. ° — Os candidatos devem possuir os requisitos 

gerais estabelecidos no artigo 5.° do Decreto n.° 25/91, 
de29 de Junho, no Decreto n.° 6/08, de 10 de Abril e nos 
artigos 10.° n.° 2 e 12.°, ambos do Decreto n.° 3/08, de 
4 de Março.

3. ° —As candidaturas devem ser apresentadas junto 
da Direcção Provincial de Educação de Luanda, no prazo 
de20 dias úteis, a partir da data de publicação do presente 
Despacho, nos termos seguintes:

i. Requerimento dirigido ao Ministro da Educação 
para os candidatos a Professor do I Ciclo do 
Ensino Secundário do 6.° Escalão e do II Ciclos 
do Ensino Secundário Diplomados dos 5.°, 
6.° e 8.° Escalão.

4.° —0 Júri do concurso é nomeado pelo Governador da 
Província de Luanda.

5.° —O presente concurso é válido até 31 de Dezembro 
de 2014.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Junho de 2014.

0 Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 687/14 
dc I dc Julho

Considerando o pedido de regresso ao quadro do 
Ministério da Educação formulado pela Fundação Sagrada 
Esperança em nome de Augusto Samuhamba, terminada 
a comissão de serviço do cargo de Director da Escola de 
Formação Tecnológica de Angola, colocado em regime de 
destacamento;

Nos termos do disposto no artigo 26.° do Decreto n.° 25/91, de 
29 de Junho, que estabelece a Relação Jurídica de Emprego 
na Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.°6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

1. É autorizado o regresso ao quadro do Ministério da 
Educação de Augusto Samuhamba, com a categoria de 
Professor do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 7.° Escalão, Agente n.° 00556211, com colocação no 
Instituto Médio Industrial de Luanda.

2. Este Despacho tem efeitos retroactivos a partir de 
Setembro de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Maio de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 688/14
dc 1 dc Julho

Convindo proceder à actualização da categoria de Joana 
Maria Roque de Oliveira, à luz do Decreto n.° 3/08 de 
4 de Março, que aprova o Estatuto da Carreira Docente, 
Técnicos Pedagógicos e Especialistas de Educação;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República de Angola, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10 de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Joana Maria Roque Oliveira nomeada 
Professora do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomada 
do 3.° Escalão, Agente n.° 05573350, colocada na Escola 
do Ensino Secundário do I Ciclo Augusto Chipenda, na 

Província de Benguela.
Publique-se.

Luanda, aos 19 de Maio de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 689/14 
de 1 de Julho

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-laboral do docente afecto a Repartição Municipal da 

Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Cassongue, 

Província do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no 

artigo 2.°, n.° 2 do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 

24 de Fevereiro, determino:
Artigo Único: — E Amândio Tando, Professor do l Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente 

n.° 18069788, nomeado definitivamente nos quadros do 
Ministério da Educação, colocado na Escola do 1 e II Ciclos 
do Município de Cassongue, Província do Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Maio de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.
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n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10,^ 

24 de Fevereiro, determino:
Artigo Único: — São nomeados definitivamente $ 

Professores do I e II Ciclos do Ensino Secundário4 

Município da Cela, Província do Kwanza-Sul, constantesda 

lista que se segue e nas categorias que se indicam:

1. Antonieta Cesaltina Fragoso Kulanda, Professorado 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 

Agente n.° 11997730, colocada na Escola do I Ciclo 

do Ensino Secundário «Dr. António Agostinho Neto», 

Município da Cela, Província do Kwanza-Sul;

2. Carvalho Lisboa, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente n.° 18071701, 

colocado na Escola do I e II Ciclos do Ensino Secundário 

«Dr. António Agostinho Neto», Município da Cela, Província 

do Kwanza-Sul;

3. Diniz Bondo Cassoma Francisco, Professor do 1 Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 3.° Escalão,Agente 

n.° 18072740, colocado na Escola Sede-Sanga, Provínciado 

Kwanza-Sul;

4. Ezequiel Cassoma, Professor do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agenten.° 11998148, 

colocado na Escola do Magistério Primário, Municípiodi 

Cela, Província do Kwanza-Sul;

5. Madalena Bumba Correia Kinhama, Professorado 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 

Agente n.° 88060665, colocada na Escola do I Ciclo Ensino 

Secundário de «Kachongono», Comuna de KissangaKungo, 

Município da Ceia, Província do Kwanza-Sul;

6. Matias João, Professor do I Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomado do 4.° Escalão, Agente n.° 18024449, colocado ni 

Escola do I e II Ciclos do Ensino Secundário «Dr. António 

Agostinho Neto», Município da Cela, Província do Kw 

-Sul;

7. Miguel Júlio, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente n.° 1812736. 

colocado na Escola Primária de «Chiloemba», Municípiodi 

Cela, Província do Kwanza-Sul;
8. Pedro António Kazengo Castro, Professor do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 5.° Escalão, 

Agente n.° 06383539, colocado na Repartição Municipalde 

Educação da Cela, Província do Kwanza-Sul;
9. Silva Pedro, Professor do I Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomado do 3.° Escalão, Agente n.° 18073434, colo

cado na Escola do I Ciclo do Ensino Secundário da Sangi 

Município da Cela, Província do Kwanza-Sul.

• Publique-se.

Luanda, aos 16 de Maio de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 690/14 
dc 1 dc Julho

Convindo proceder a actualização da categoria de profes
sores afectos a Direcção Provincial de Ciência e Tecnologia 

da Huíla, de acordo ao Decreto n.° 3/08, de 4 de Março, 
que aprova o Estatuto da Carreira Docente, Técnicos 

Pedagógicos e Especialistas de Educação;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República de Angola, nos termos do artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10 de 24 de Fevereiro, determino:
Artigo Único: — São nomeados para as categorias pro

postas os Professores da lista abaixo indicada:

1.- Beatriz Manuela de Assunção de Almeida — 

Professora do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 

4.°.Escalão, Agente n.° 06081672, Organismo n.° 396476.

2. Deolinda Quelina Mendes — Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 

n.° 12034033, Organismo n.° 394162.

3. Inocêncio Tchikulundunda — Professor do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 

n.° 12022395, Organismo n.° 394183.

4. Júlia Augusta Luísa Ganga — Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 5.° Escalão, Agente 

n.° 07778725, Organismo n.° 394166.

5. Luís Tuyi—Professor do I Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomado do 2.° Escalão, Agente n.° 05227990, Organismo 

n.°394154.

6. Norbertó da Silva — Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 12046303, 

Organismo n.° 394166.

7. Vanilza Naire Muteca Chiwale — Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 

n.° 11724126. Organismo n.° 396480.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Maio de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 691/14 
de 1 de Julho

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 

dico-laboral de docentes afectos à Repartição Municipal 

da Educação, Ciência e Tecnologia do Município da Cela, 

Província do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no 

artigo 2.°, n.° 2 do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados peio 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o
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